
SAAE NOVA BRASILANDIA
03900769000154

06538512777

CNPJ:

AV BRASIL 331 IPIRANGA, 0000000 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

DECRETO Nº 000018/2022

Art. 1º - Fica Autorizado o efetivo remanejamento orçamentário entre fontes de recursos da mesma dotação orçamentária nas seguintes
Dotações e Fontes/Detalhamentos de Recursos:

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00853/2021 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64

 no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

11.001-SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.001.17.512.0002.2086.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigacoes Patronais

1501000000-Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

11.001.17.512.0002.2086.3.3.3.0.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

1501000000-Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

11.001.17.512.0002.2086.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

1501000000-Outros Recursos não Vinculados 40.000,00

11.001.17.512.0002.2086.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

1501000000-Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

Sub-Total: 70.000,00

Total Parcial Suplementado: 70.000,00

Art. 2º - Para efetivação através de Realocação de Valores entre Fontes de Recursos, a que se refere o artigo anterior, serão reduzidos
os créditos nas seguintes Dotações e Fontes de Recursos:

11.001-SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.001.17.512.0002.2086.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1501000000-Outros Recursos não Vinculados 70.000,00

Sub-Total: 70.000,00

Total Parcial Reduzido: 70.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NOVA BRASILANDIA, 10, Marco de 2022

Prefeito Municipal
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